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PORTARIA Nº 714, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 9º § 2º da Lei Municipal No. 2.236/2008, 
de 10 de dezembro de 2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e suas alterações,

RESOLVE:
Art.1º AFASTAR a servidora CAMILA RAVANHANI, do seu cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Obras, Tributos e Posturas, para exercer o cargo de provimento em Comissão de Assessor 
II - CC-02, com lotação no Gabinete do Executivo, desta municipalidade, a partir de 04 de janeiro de 2016.
Art.2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.                   

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO   JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  Prefeito do Município

PORTARIA Nº 715, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015.                                                 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas pela Lei Orgânica artigo 64 e seus incisos, 

                                                                                                            RESOLVE:
Art. 1º DESTITUIR a função de confiança atribuída para a servidora constante no Anexo único. 
Art.2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 687 de 23 de dezembro de 2015.

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO   JOSÉ MARIA FERREIRA
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas  Prefeito do Município

ANEXO ÚNICO – Portaria no. 715/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO FUNÇÕES código símbolo Matr. SERVIDOR A PARTIR 

Centro de Atendimento Psicossocial - Adulto; Coordenador de Centro de Atendimento NCO FC-6 2548 ANA PAULA RIBEIRO 07/01/2016

 
Gestão de Pessoas

 
Núcleo Parlamentar

DECRETO Nº 774, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
Revoga o Decreto nº 457, de 29 de junho de 2015, que institui medidas temporárias de contenção de 
despesas com pessoal, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o caráter temporário das medidas instituídas pelo Decreto nº 457, de 28 de dezembro de 2015, no tocante à contenção de despesas com pessoal, 
bem como o restabelecimento do reequilíbrio orçamentário-financeiro para exercício de 2016,

DECRETA: 

Art. 1º Revoga o Decreto nº 457, de 29 de junho de 2015, que institui medidas temporárias de contenção de despesas com pessoal.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
         

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

 
Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 197/2015 – Processo dispensa nº 26/2015 referente à Contratação de empresa especializada para 
execução de recape asfáltico, a ser executado na Marginal Luiz Carlos Zani, Rua Rafael Belone, Estrada das Três Figueiras, Rua Iracema Corbanez de 
Souza e Rua João Marques Nóbrega, com Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ e sinalização horizontal e vertical, com área de 20.000,00m², 
sendo 15.000,00m² de CBUQ e = 3cm e 5.000,00m² de CBUQ e = 2cm, com fundamento no Parecer Jurídico 870/2015 - PGM de 30/12/2015, nos termos do 
artigo 26, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO o processo supracitado e conseqüente contratação da empresa OBRA PRIMA ENGENHARIA LTDA - EPP - Valor Total: R$ 
339.799,98. Ibiporã, 30 de dezembro de 2015. José Maria Ferreira - Prefeito do Município

 
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: NASCIMENTO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PONTOS DE ACESSO - EIRELI.
PROC. ADM. Nº. 208/2015 – Processo Dispensa Nº. 022/2015 – CONTRATO Nº. 321/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de Crachás em PVC para identificação com o objetivo de atender a demanda de funcionários convocados em Concurso Público e 
também para substituição de crachás dos servidores efetivos, nos casos de danos e/ou extravios..
VALOR TOTAL: R$ 2.250,00 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 5370
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 16.001.04.128.0014.2119
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015                
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: JOÃO DOURADO 44955979904.
PROC. ADM. Nº. 164/2015 – Pregão Nº. 087/2015 – CONTRATO Nº. 319/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição e instalação de carroceria prancha para 
caminhão, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Obras e Viação.
VALOR TOTAL: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: 10 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2550.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.303.15.452.0001.2059.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
PROC. ADM. Nº. 152/2015 – Pregão Nº. 088/2015 – CONTRATO Nº. 301/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de óleos lubrificantes, fluídos e graxas 
para realizar a manutenção dos veículos que compõe a frota municipal.
VALOR TOTAL: R$ 65.201,50 (sessenta e cinco mil duzentos e um reais e cinqüenta centavos)
PRAZO DE ENTREGA: 07 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2375.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.002.15.452.0001.2055.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: M.E. TIEPO ME.
PROC. ADM. Nº. 152/2015 – Pregão Nº. 088/2015 – CONTRATO Nº. 302/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de óleos lubrificantes, fluídos e graxas 
para realizar a manutenção dos veículos que compõe a frota municipal.
VALOR TOTAL: R$ 65.584,90 (sessenta e cinco mil quinhentos e oitenta e quatro reais e 
noventa centavos)
PRAZO DE ENTREGA: 07 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2375.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.002.15.452.0001.2055.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PERAS E ROSSI LTDA ME.
PROC. ADM. Nº. 152/2015 – Pregão Nº. 088/2015 – CONTRATO Nº. 303/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de óleos lubrificantes para realizar a 
manutenção dos veículos que compõe a frota municipal.
VALOR TOTAL: R$ 959,50  (novecentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta centavos)
PRAZO DE ENTREGA: 07 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2375.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.002.15.452.0001.2055.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BIO LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI.
PROC. ADM. Nº. 156/2015 – Pregão Nº. 090/2015 – CONTRATO Nº. 304/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de materiais odontológicos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 41.641,58 (quarenta e um mil seiscentos e quarenta e um reais e 
cinqüenta e oito centavos)
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.

IBIPORÃ, 30 de dezembro de 2015

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: OBRA PRIMA ENGENHARIA LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 197/2015 – Processo Dispensa Nº. 026/2015 – CONTRATO Nº. 300/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a execução de recape asfáltico, a ser executado na 
Marginal Luiz Carlos Zani, Rua Rafael Belone, Estrada das Três Figueiras, Rua Iracema 
Corbanez de Souza e Rua João Marques Nóbrega, com Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente - CUBQ e sinalização horizontal e vertical, com área de 20.000,00m², sendo 
15.000m² de CBUQ e = 3cm e 5.000,00m² de CBUQ e = 2cm.
VALOR TOTAL: R$ 339.799,98 (trezentos e trinta e nove mil, setecentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 6 Meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Nota Fiscal e medi-
ções.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2460
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.003.15.451.0001.1058
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.  
              

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIADORA: Prefeitura Municipal de Ibiporã,
ESTADO DO PARANÁ.
CREDENCIADA: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA VITALIS SOCIEDADE SIMPLES – ME.
PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 010/2015 – TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 
311/2015.
OBJETO: O Credenciamento tem por objeto, a prestação de serviços de fisioterapia, com 
uso de equipamento e acompanhamento de Fisioterapeuta, tendo como remuneração 
os valores constantes na Tabela SUS, vigente no mês do faturamento.
VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO: 07 de outubro de 2015.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTA DA DESPESA: 4035, 4555.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.001.10.301.0005.2083, 10.001.10.302.0005.2088.
DESTINAÇÃO DO RECURSO: 303, 496.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ARMCO STACO S. A. INDÚSTRIA METALÚRGICA.
PROC. ADM. Nº. 198/2015 – Inexigibilidade Nº. 014/2015 – CONTRATO Nº. 320/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de tubos metálicos ARMCO, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2505.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.003.15.452.0001.2059.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: LEXCOM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA.
PROC. ADM. Nº. 151/2015 – Pregão Nº. 081/2015 – CONTRATO Nº. 318/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição e instalação de Central Telefônica para 
equipar a sede da Prefeitura.
VALOR TOTAL: R$ 57.500,00 (cinqüenta e sete mil e quinhentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 925.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 05.002.04.122.0002.2020.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)
Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo : Rafael Lapone
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramador: Rafael Lapone

Contato: (043) 3178 8440
e-mail: atosoficiais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-oficiais



03  

Ano 03 
Divulgação: quarta-feira
30 de dezembro de 2015

Nº 186 - 22 páginas

 JORNAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC VALID RFB - Emitido para: Municipio de Ibiporã:76244961000103 - NS: 5F00967D43C78D40

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3775, 4325, 4480.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2082, 10.001.10.302.0005.2087, 
10.001. 10.302.0005.2088.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 495, 303, 496.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ATECPONTO COM. ASSIST. TEC. E EQUIP. INF. LTDA.
PROC. ADM. Nº. 158/2015 – Pregão Nº. 093/2015 – CONTRATO Nº. 312/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a manutenção com eventual fornecimento de peças 
de Relógio Ponto Digital.
VALOR TOTAL: R$ 106.700,45 (cento e seis mil, setecentos reais e quarenta e cinco 
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 5190, 5210.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 15.001.19.12.6.0013.2115
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PRINCESA DO IVAÍ LTDA.
PROC. ADM. Nº. 155/2015 – Pregão Nº. 095/2015 – CONTRATO Nº. 313/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, o fornecimento de passagens intermunicipais, para 
atender as necessidades das Secretarias do Município.
VALOR TOTAL: R$ 1.437,45 (um mil quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 01 Dia.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2650, 3515, 3520, 4000, 4005.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 09.001.08.122.0006.2064, 10.001.10.128.0005.2076, 
10.001.10.301.0005.2083.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000, 303
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VIAÇÃO GARCIA LTDA.
PROC. ADM. Nº. 155/2015 – Pregão Nº. 095/2015 – CONTRATO Nº. 314/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, o fornecimento de passagens intermunicipais e 
interestaduais, para atender as necessidades das Secretarias do Município.
VALOR TOTAL: R$ 76.872,02 (setenta e seis mil oitocentos e setenta e dois reais e dois 
centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 01 Dia.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2650, 3515, 3520, 4000, 4005.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 09.001.08.122.0006.2064, 10.001.10.128.0005.2076, 
10.001.10.301.0005.2083.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000, 303
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PR TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME.
PROC. ADM. Nº. 149/2015 – Pregão Nº. 096/2015 – CONTRATO Nº. 317/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos para atender as 
Secretarias Municipal de Educação e de Assistência Social.
VALOR TOTAL: R$ 8.325,00 (oito mil trezentos e vinte e cinco reais).
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 5570, 5615.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 06.001.12.365.0004.2035, 09.001.08.244.0006.2069.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 114, 726.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PZL INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA - EPP.
PROC. ADM. Nº. 176/2015 – Pregão Nº. 097/2015 – CONTRATO Nº. 315/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos para a usina de 
beneficiamento de leite e serviço de montagem com revisão e instalação.
VALOR TOTAL: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: 10 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 4680

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3775, 4325, 4480.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2082, 10.001.10.302.0005.2087, 
10.001. 10.302.0005.2088.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 495, 303, 496.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 156/2015 – Pregão Nº. 090/2015 – CONTRATO Nº. 305/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de materiais odontológicos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde..
VALOR TOTAL: R$ 27.419,76 (vinte e sete mil quatrocentos e dezenove reais e setenta e 
seis centavos)
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3775, 4325, 4480.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2082, 10.001.10.302.0005.2087, 
10.001. 10.302.0005.2088.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 495, 303, 496.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: L.M. LADEIRA & CIA LTDA.
PROC. ADM. Nº. 156/2015 – Pregão Nº. 090/2015 – CONTRATO Nº. 306/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de materiais odontológicos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 29.707,95 (vinte e nove mil setecentos e sete reais e noventa e cinco 
centavos)
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3775, 4325, 4480.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2082, 10.001.10.302.0005.2087, 
10.001. 10.302.0005.2088.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 495, 303, 496.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.
IBIPORÃ, 30 de dezembro de 2015

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MUNIZ & ROCHA LTDA.
PROC. ADM. Nº. 156/2015 – Pregão Nº. 090/2015 – CONTRATO Nº. 307/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de materiais odontológicos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 51.258,11 (cinquenta e um mil duzentos e cinquenta e oito reais e onze 
centavos)
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3775, 4325, 4480.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2082, 10.001.10.302.0005.2087, 
10.001. 10.302.0005.2088
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 495, 303, 496.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA.
PROC. ADM. Nº. 156/2015 – Pregão Nº. 090/2015 – CONTRATO Nº. 308/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de materiais odontológicos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 13.028,21  (treze mil e vinte e oito reais e vinte e um centavos)
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 3775, 4325, 4480.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 10.001.10.301.0005.2082, 10.001.10.302.0005.2087, 
10.001. 10.302.0005.2088.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 495, 303, 496.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ODONTOSUL LTDA.
PROC. ADM. Nº. 156/2015 – Pregão Nº. 090/2015 – CONTRATO Nº. 309/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de materiais odontológicos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 14.450,00  (quatorze mil quatrocentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE ENTREGA: 15 Dias
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
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O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 20 de março de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO : 18 de dezembro de 2015.
              

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO QUARTO  ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: KRB  CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
PROC. ADM. Nº. 122/2014 – CONCORRÊNCIA Nº. 007/2014 – CONTRATO Nº. 343/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, execução  com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra  de recape asfáltico na avenida Engenheiro Francisco 
Beltrão, com CBUQ - concreto betuminoso usinado a quente e  sinalização horizontal e 
vertical, com área de 18.420,98m² .  
O presente termo objetiva:
- O presente termo objetiva prorrogar a vigência do contrato e execução da obra para o dia 
25 de MARÇO DE 2016.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO : 24 de dezembro de 2015.
             

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE IBIPORÃ 
(APAE).
PROC. ADM. Nº. 142/2013 – Processo Dispensa Nº. 056/2013 – CONTRATO Nº. 208/2013.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a locação de piscina aquecida para prática de 
Hidroterapia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar a vigência do contrato para o dia 12 de dezembro 
de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 11 de dezembro de 2015.
           

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEXTO  ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: NIDA WILLY BUSIGNANI.
PROC. ADM. Nº. 148/2011 – Processo Dispensa Nº. 063/2011 – CONTRATO Nº.  137/2011.
OBJETO: Locação de Imóvel para o Centro de Referências em Especialidades Médicas de 
Ibiporã – CREMI, situado à Rua Paulo Frontin n° 267, Centro, Ibiporã – PR.
O presente Termo Aditivo objetiva: 
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 30 de abril de 2016.    
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 28 de dezembro de 2015.
              

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 001/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: NÚCLEO ASSISTENCIAL ALIMENTAÇÃO MAIOR - NALMA. 
CONVÊNIO Nº. 001/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013.
 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 12.804,00 (doze mil e oitocentos e quatro reais), que serão 
pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.067,00 (um mil e sessenta e sete reais) cada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 002/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: SENHORAS VOLUNTÁRIAS. 
CONVÊNIO Nº. 002/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013. 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), que serão pagos em 12 
(doze) parcelas mensais de R$ 600,00 (seiscentos reais) cada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 003/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIPORÃ - 
APAE. 
CONVÊNIO Nº. 003/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013.
 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), que serão pagos em 12 
(doze) parcelas mensais de R$ 9.000,00 (nove mil reais) cada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 4.4.90.52.00.00
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: XAVIER DA SILVA EQUIPAMENTOS LTDA - ME.
PROC. ADM. Nº. 176/2015 – Pregão Nº. 097/2015 – CONTRATO Nº. 316/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de equipamentos para a usina de 
beneficiamento de leite e serviço de montagem com revisão e instalação.
VALOR TOTAL: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).
PRAZO DE ENTREGA: 10 Dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 4680
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 4.4.90.52.00.00
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MAKINO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 111/2013 – Tomada de Preços Nº. 010/2013 – CONTRATO Nº. 162/2013.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a execução de reforma e ampliação, com fornecimento 
de materiais, do Centro de Saúde Dr. Eugênio Dal Molin, localizado na Quadra 53, Lotes 
05 e 06, Rua Padre Vitoriano Valente, nº 475, Centro, Ibiporã.

O presente Termo Aditivo objetiva:
- Acréscimo no valor de R$171.516,98 (Cento e setenta e um mil, quinhentos e dezesseis 
reais e noventa e oito centavos) correspondendo a aproximadamente 16,61% (dezesseis 
inteiros e sessenta e um centésimos por cento) do valor original do contrato. 
- Com o referido acréscimo, o valor total do contrato passará a ser de R$1.349.210,37 
(Um milhão, trezentos e quarenta e nove mil e duzentos e dez reais e trinta e sete 
centavos).  DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 22 de dezembro de 2015

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: HT ENGENHARIA ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES EIRELI EPP.
PROC. ADM. Nº. 166/2015 – Tomada de Preços Nº. 028/2015 – CONTRATO Nº. 310/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto a a execução dos projetos de substituição de 
iluminação pública de acordo com projeto elétrico aprovado pela Copel distribuição 
no jardim John Kennedy, Jardim Engenheiro Francisco Beltrão e Vila Romana e 
manutenção de iluminação pública em diversas ruas a serem definidas pela Prefeitura 
Municipal, com fornecimento  de materiais  e mão de obra.
VALOR TOTAL: R$ 77.172,50 (setenta e sete mil, cento e setenta e dois reais e cinqüenta 
centavos).
PRAZO DE ENTREGA: 03 Meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2570
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 08.004.15.451.0001.2061
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 507
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
PARANÁ – CELEPAR
PROC. ADM. Nº. 197/2014 – Dispensa Nº. 032/2014 – CONTRATO Nº. 377/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, prestação de serviços de tecnologia da informação, 
compreendendo Ferramenta de Correio Eletrônico, agenda e colaboração (expresso).
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar o prazo de vigência do contrato para o dia 31 de dezembro de 2016.  
DATA DE ASSINATURA DO TERMO : 03 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DECIMO SEXTO TERMO ADITIVO  DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: OPUS PRIMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
PROCESSO ADM. Nº 088/2011 - TOMADA DE PREÇO Nº 009/2011 –-  CONTR. Nº.  
089/2011
OBJETO: O Contrato tem por objeto a construção de 02 (duas) Quadras Poliesportivas 
Cobertas, com área de 1.365,98m² cada, com fornecimento de materiais, mão de obra, 
ferramentas e equipamentos, a serem edificadas nas áreas institucionais do Jardim 
Éden e do Conjunto Habitacional Afonso Sarábia.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar o prazo de vigência e o prazo de execução do contrato para o dia 31 de maio de 
2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO : 29  de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: UNITE CONSULTORIA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP
PROC. ADM. Nº. 082/2014 – Concorrência Nº. 004/2014 – CONTRATO Nº. 183/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a execução de rede de galerias pluviais e pavimentação 
asfáltica, com fornecimento de materiais e equipamentos, no Loteamento denominado 
Empresarial  Ibiporã IV.
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EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 010/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: LAR PADRE LEONE
CONVÊNIO Nº. 010/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013. 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 17.520,00 (dezessete mil e quinhentos e vinte reais) 
que serão pagos em 12(doze) parcelas mensais de R$ 1.460,00 (um mil quatrocentos e 
sessenta reais) cada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 011/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE IBIPORÃ - APASI
CONVÊNIO Nº. 011/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013.
 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) que serão pagos em 
12(doze) parcelas mensais de R$ 700,00 (setecentos reais) cada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VIAVEL BRASIL - TELECOMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME.
PROC. ADM. Nº. 182/2012 – Processo Inexigibilidade Nº. 003/2012 – CONTRATO Nº. 
215/2012.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviço de tecnologia em 
comunicação por vídeo (videoconferência em libras) - assinatura anual com 50 minuto/
mês e aparelho (VPAD), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação.

O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar a vigência do contrato para o dia 26 de 
setembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 26 de setembro de 2015.
              

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: M. A. R. IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 204/2014 – Pregão Nº. 002/2015 – CONTRATO Nº. 020/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de produtos panificados para 
atender as necessidades das Secretarias do Município.
O presente Termo Aditivo, objetiva reequilíbrio dos seguintes ítens:
- Acréscimo de R$74.169,79 (setenta e quatro mil cento e sessenta e nove reais e setenta e 
nove centavos), correspondendo a aproximadamente 25% do valor do contrato.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 29 de dezembro de 2015.
          

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: EVENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME.
PROC. ADM. Nº. 012/2014 – Pregão Nº. 006/2014 – CONTRATO Nº. 057/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a eventual execução com fornecimento de materiais, 
mão de obra e equipamentos, de calçadas, meio-fios e muretas nos passeios públicos e 
nas áreas industriais do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução da 
obra para o dia 24 de dezembro de 2016.       
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 23 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO D0 QUARTO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ARAGUAIA TURBO DIESEL LTDA. - EPP.
PROC. ADM. Nº. 038/2012 – Pregão Nº. 010/2012 – CONTRATO Nº.  071/2012.
OBJETO: O contrato tem por objeto, a prestação de serviço para manutenção de Bomba 
Injetora com fornecimento de peças.
OBJETIVO:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 31 de dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 28 de dezembro de 2015.            

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 035/2014 – Pregão Nº. 016/2014 – CONTRATO Nº. 083/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de recarga de gases industriais, 
medicinais, kit portátil para oxigênio medicinal e arame para solda mig, para atender as 
necessidades do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Acréscimo de R$4.080,00 (quatro mil e oitenta reais), correspondendo a aproximadamente 
5,35% do valor do contrato;
-   Prorrogar a vigência do presente contrato para o dia 21 de junho de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO : 18 de dezembro de 2015.
      

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 004/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIPORÃ – 
APAE - FNAS
CONVÊNIO Nº. 004/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013. 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 111.776,76 (cento e onze mil, setecentos e setenta e seis 
reais e setenta e seis centavos) que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
9.314,73 (nove mil, trezentos e quatorze reais e setenta e três centavos) cada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 005/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: CENTRO CULTURAL ESPAÇO VIDA 
CONVÊNIO Nº. 005/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013.
 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) que serão pagos em 12 (doze) 
parcelas mensais de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais) cada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 006/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, INFÂNCIA E FAMÍLIA 
DE IBIPORÃ - APMIF 
CONVÊNIO Nº. 006/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013.
 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 156.248,20 (cento e cinqüenta e seis mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e vinte centavos) que serão pagos em 11(onze) parcelas mensais de 
R$ 13.020,68 (treze mil, vinte reais e sessenta e oito centavos) cada e 1 (uma) parcela de 
R$ 13.020,72 (treze mil, vinte reais e setenta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 007/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS - 
APADEVI 
CONVÊNIO Nº. 007/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013.
 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que serão pagos em 11(onze) 
parcelas mensais de R$ 1.665,00 (um mil seiscentos e sessenta e cinco reais) cada e 1 
(uma) parcela de R$ 1.685,00 (um mil seiscentos e oitenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 008/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS - 
APADEVI - FNAS
CONVÊNIO Nº. 008/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013. 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 11.189,40 (onze mil cento e oitenta e nove reais e quarenta 
centavos) que serão pagos em 12(doze) parcelas mensais de R$ 932,45 (novecentos e 
trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE PRIMEIRO  ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 009/2015
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.
CONVENIADO: LAR PADRE LEONE
CONVÊNIO Nº. 009/2015.
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE SUBVENÇÃO SOCIAL PREVISTA NA LEI 
MUNICIPAL DE Nº 2.613/2013 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.649/2013. 
VALOR DOS RECURSOS: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) que serão pagos em 12(doze) 
parcelas mensais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO:  30 de dezembro de 2015. 

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: A.C. DOS SANTOS MATERIAL ESPORTIVO ORTOPÉDICO.
PROC. ADM. Nº. 182/2014 – Pregão Nº. 104/2014 – CONTRATO Nº. 393/2014.
OBJETO: Aquisição de brinquedos, jogos pedagógicos e materiais esportivos para atender as 
necessidades das Secretarias do Município.

O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução da 
obra para o dia 29 de junho de 2016.  
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 28 de dezembro de 2015.
                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BACHEGA LIMA LTDA.
PROC. ADM. Nº. 182/2014 – Pregão Nº. 104/2014 – CONTRATO Nº. 394/2014.
OBJETO: Aquisição de brinquedos, jogos pedagógicos e materiais esportivos para atender as 
necessidades das Secretarias do Município.

O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução da 
obra para o dia 29 de junho de 2016.      
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 28 de dezembro de 2015.
                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: INKBLUE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME.
PROC. ADM. Nº. 182/2014 – Pregão Nº. 104/2014 – CONTRATO Nº. 397/2014.
OBJETO: Aquisição de brinquedos, jogos pedagógicos e materiais esportivos para atender as 
necessidades das Secretarias do Município.

O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução da 
obra para o dia 29 de junho de 2016.    
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 28 de dezembro de 2015.
                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: JEB’S SPORTS LTDA - ME.
PROC. ADM. Nº. 182/2014 – Pregão Nº. 104/2014 – CONTRATO Nº. 398/2014.
OBJETO: Aquisição de brinquedos, jogos pedagógicos e materiais esportivos para atender as 
necessidades das Secretarias do Município.

O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução da 
obra para o dia 29 de junho de 2016.    

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 28 de dezembro de 2015.
                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA.
PROC. ADM. Nº. 182/2014 – Pregão Nº. 104/2014 – CONTRATO Nº. 399/2014.
OBJETO: Aquisição de brinquedos, jogos pedagógicos e materiais esportivos para atender as 
necessidades das Secretarias do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução da 
obra para o dia 29 de junho de 2016. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 28 de dezembro de 2015.
                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MARLETE APARECIDA DE SALES EIRELI ME.
PROC. ADM. Nº. 182/2014 – Pregão Nº. 104/2014 – CONTRATO Nº. 400/2014.
OBJETO: Aquisição de brinquedos, jogos pedagógicos e materiais esportivos para atender as 
necessidades das Secretarias do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução da 
obra para o dia 29 de junho de 2016.    
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 28 de dezembro de 2015.
                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: OTT COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 182/2014 – Pregão Nº. 104/2014 – CONTRATO Nº. 401/2014.
OBJETO: Aquisição de brinquedos, jogos pedagógicos e materiais esportivos para atender as 
necessidades das Secretarias do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução da obra para o dia 29 de junho de 
2016.    
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 28 de dezembro de 2015.
                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 202/2011 – Pregão Nº. 051/2011 – CONTR. Nº.  226/2011.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, aquisição de equipamentos para - ATI, nos modelos 
“Primeira Idade”, “Terceira Idade” e “Especial Cadeirantes.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 24 de julho de 2016.
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 11 de dezembro de 2015.               

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PEDREIRA GUARAVERA LTDA.
PROC. ADM. Nº. 144/2013 – Pregão Nº. 054/2013 – CONTRATO 036/2015.
OBJETO: O contrato tem por objeto,  aquisição parcelada de pedras para pavimentação 
asfáltica e calçamento de áreas públicas.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- prorrogar a vigência do contrato para o dia 31 de dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO  TERMO: 30 de dezembro de 2015.               

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: R. MARTINS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 093/2014 – Pregão Nº. 059/2014 – CONTRATO Nº. 217/2014.
OBJETO: Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de produtos alimentícios para 
atender a demanda  da Administração Pública do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva: 
- prorrogar a vigência do presente contrato para o dia 15 de fevereiro de 2016.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09 de dezembro de 2015.              
JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: REI DAS EMBALAGENS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 093/2014 – Pregão Nº. 059/2014 – CONTRATO Nº. 218/2014.
OBJETO: Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de produtos alimentícios para 
atender a demanda  da Administração Pública do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva:
-  prorrogar a vigência do presente contrato para o dia 15 de fevereiro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09 de dezembro de 2015.
              

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ATACADO F. CORDEIRO LTDA ME.
PROC. ADM. Nº. 093/2014 – Pregão Nº. 059/2014 – CONTRATO Nº. 213/2014.
OBJETO: Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de produtos alimentícios para 
atender a demanda  da Administração Pública do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva:

- prorrogar a vigência do presente contrato para o dia 15 de fevereiro de 2016.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09 de dezembro de 2015.
               

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ATACADO MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 093/2014 – Pregão Nº. 059/2014 – CONTRATO Nº. 214/2014.
OBJETO: Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de produtos alimentícios para 
atender a demanda  da Administração Pública do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- prorrogar a vigência do presente contrato para o dia 15 de fevereiro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09 de dezembro de 2015.
             

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: TEREZA DE SOUZA MERCEARIA.
PROC. ADM. Nº. 093/2014 – Pregão Nº. 059/2014 – CONTRATO Nº. 219/2014.
OBJETO: Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de produtos alimentícios para 
atender a demanda  da Administração Pública do Município.
O presente Termo Aditivo objetiva:
-  prorrogar a vigência do presente contrato para o dia 15 de fevereiro de 2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 09 de dezembro de 2015.
                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP.
PROC. ADM. Nº. 165/2014 – Pregão Nº. 100/2014 – CONTRATO Nº. 373/2014.
OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos que atenderão as Unidades Básicas de 
Saúde e o CEO – Centro de Especialidades Odontológicas.
O presente Termo Aditivo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução da 
obra para o dia 04 de março de 2016.     
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 15 de dezembro de 2015.               

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 269/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: NORMA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 234/2011 – Tomada de Preços Nº. 026/2011 – CONTRATO Nº.  269/2011.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a execução de ampliação e reforma em alvenaria, 
com fornecimento de materiais, na Unidade Básica de Saúde Wilson Costa Funfas, 
sendo 292,07m² de ampliação e 244,96m² de reforma, totalizando 537,03m² localizada na 
Rua Ibrahim Prudente da Silva, 1245, na Vila Esperança.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- prorrogar a vigência do contrato para o dia 28 de fevereiro de 2016.
Data de Assinatura do Termo Aditivo: 30 de novembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
PROC. ADM. Nº. 187/2014 – Pregão Nº. 106/2014 – CONTRATO Nº. 392/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição parcelada de recargas de gás liquefeito 
de petróleo (GLP) e botijões, para atender as necessidades das Secretarias do 
Município.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- prorrogar o prazo de vigência para 26/06/2016.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO : 28 de dezembro  de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: EDITORA FTD S/A.
PROC. ADM. Nº. 185/2014 – PREGÃO nº. 105/2014 – CONTRATO Nº. 390/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de material didático de língua estrangeira 
- inglês, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
OBJETIVO:
- O presente Termo objetiva prorrogar o prazo de execução do serviço para o dia 29 de março 
de 2016;

- Acrescer a importância de R$9.600,37 (nove mil seiscentos reais e trinta e sete centavos), 
correspondente a aproximadamente 7,5%, ao valor do contrato.
              
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:  28 de dezembro de 2015.
  

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA. EPP
PROC. ADM. Nº. 052/2015 – Tomada de Preços nº. 010/2015 – CONTRATO Nº. 102/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a elaboração de projeto de engenharia para 
duplicação da Rua Ibrahim Prudente da Silva e das ruas que a cruzam.

OBJETIVO:

- O presente Termo objetiva prorrogar o prazo de vigência do contrato e execução do serviço 
para o dia 31 de abril de 2016.

              
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 11 de dezembro de 2015.
  

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MAKINO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 111/2013 – Tomada de Preços Nº. 010/2013 – CONTRATO Nº. 162/2013.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a execução de reforma e ampliação, com 
fornecimento de materiais, do Centro de Saúde Dr. Eugênio Dal Molin, localizado na 
Quadra 53, Lotes 05 e 06, Rua Padre Vitoriano Valente, nº 475, Centro, Ibiporã.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Acréscimo no valor de R$171.516,98 (Cento e setenta e um mil, quinhentos e dezesseis 
reais e noventa e oito centavos) correspondendo a aproximadamente 16,61% (dezesseis 
inteiros e sessenta e um centésimos por cento) do valor original do contrato. 
- Com o referido acréscimo, o valor total do contrato passará a ser de R$1.349.210,37 (Um 
milhão, trezentos e quarenta e nove mil e duzentos e dez reais e trinta e sete centavos).   
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 22 de dezembro  de 2015.
                

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: G. C DO VALE MONTEIRO E CIA LTDA - ME.
PROC. ADM. Nº. 118/2014 – Tomada de Preços Nº. 010/2014 – CONTRATO Nº. 265/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços especializados com 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra para reforma, construção de 
ossário, carneiras e ampliação da Administração do Cemitério Municipal São Lucas, 
com área 8,92m², localizado na Rua da Saudade, Ibiporã e reforma do saguão de 
entrada,  sanitários e reforço estrutural do depósito material da sede da Prefeitura 
Municipal de Ibiporã, localizada na rua Padre Vitoriano Valente, 540, Ibiporã.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 19 de março de 2016.
 DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 18 de dezembro de 2015.
           

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA.
PROC. ADM. Nº. 084/2015 – Tomada de Preços Nº. 016/2015 – CONTRATO Nº. 171/2015.

OBJETO: reforma de passeio público no entorno da sede da Prefeitura Municipal de Ibiporã/
Pr e da Praça Pio XII, totalizando 3.607,26m², com fornecimento de mão de obra, materiais 
e equipamentos.
O presente termo objetiva:
- prorrogação do prazo de execução para até 02/03/2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 02 de dezembro de 2015.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI.
PROC. ADM. Nº. 181/2014 – Pregão Nº. 107/2014 – CONTRATO Nº. 299/2014.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços de vigilância, conservação 
e limpeza para atender as necessidades dos diversos órgãos que compõe a Estrutura 
Administrativa desta municipalidade.
VALOR TOTAL: R$ 9.334.000,00 (nove milhões, trezentos e trinta e quatro mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 29 de dezembro de 2016. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias após apresentação da Nota Fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 5205
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 04.128.0014.21206
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de dezembro de 2015.
           

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

TELEFONES ÚTEIS EM IBIPORÃ

Prefeitura Municipal - 3178-8454

Câmara Municipal - 3258-8456

Fórum - 3258-1312 / 3258-6389

ACEIBI - 3258-1260

Conselho Tutelar - 3178-0212

SAMAE - 3258-8195

COPEL - 0800-5100116

Hospital Cristo Rei - 3178-1899 (Pronto-Socorro)
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D E C R E T O  Nº  776/2015 
                                        

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 2.750 de 23 de dezembro de 2014.-              
  

          D E C R E T A - : 
Art. 1º -  Fica  aberto  no  corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar  no  valor de 
R$ 1.670.964,00 (Hum milhão seiscentos e setenta mil novecentos e sessenta e quatro reais) destinado 
ao reforço das  dotações orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em 
vigor: 
Crédito adicional  Recurso do crédito adicional     Previsto  Realizado 
Suplementar  Anulação de Dotações      195.019,00  195.019,00 
Suplementar  Excesso de Arrecadação      1.475.945,00  1.475.945,00 
Despesa            
 2 EXECUTIVO MUNICIPAL     Anulação   801,00 
 2.001 GABINETE DO PREFEITO     Abertura    
04.122.0010.2005  GABINETE EM AÇÃO     Anulação    
3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO       

185 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 2 EXECUTIVO MUNICIPAL     Acréscimo   4.430,00 
 2.001 GABINETE DO PREFEITO     Abertura    
04.122.0010.2005  GABINETE EM AÇÃO     Excesso de Arrecadação - Real - 

Livre 
 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

200 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 2 EXECUTIVO MUNICIPAL     Anulação   2.976,00 
 2.001 GABINETE DO PREFEITO     Abertura    
04.131.0010.2006  NUCLEO DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
   Anulação    

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

      

220 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 2 EXECUTIVO MUNICIPAL     Anulação   654,00 
 2.001 GABINETE DO PREFEITO     Abertura    
04.131.0010.2006  NUCLEO DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
   Anulação    

3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS         
225 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 2 EXECUTIVO MUNICIPAL     Acréscimo   4.431,00 
 2.001 GABINETE DO PREFEITO     Abertura    
04.182.0010.2007  NUCLEO DE DEFESA SOCIAL    Anulação    
3.3.71.70.00.00  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
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320 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 2 EXECUTIVO MUNICIPAL     Acréscimo   1.649,00 
 2.001 GABINETE DO PREFEITO     Abertura    
04.182.0010.2007  NUCLEO DE DEFESA SOCIAL    Excesso de Arrecadação - Real - 

Livre 
 

3.3.71.70.00.00  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

      

320 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO   Anulação   1.430,00 
 3.001 DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO 
   Abertura    

04.121.0001.2009  COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

Anulação    

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

      

450 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO   Acréscimo   1.430,00 
 3.001 DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO 
   Abertura    

04.121.0001.2009  COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO 

Anulação    

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

505 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

   Acréscimo   8.610,00 

 4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA 

  Abertura    

04.123.0002.2013  DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA 

  Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

650 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

   Acréscimo   5.300,00 

 4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA 

  Abertura    

28.846.0000.0015  CONTRIBUIÇÃO AO PASEP - PMI        
3.3.90.47.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS       

680 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

   Acréscimo   11.640,00 

 4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA 

  Abertura    

28.846.0000.0015  CONTRIBUIÇÃO AO PASEP - PMI    Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.47.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS       
680 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE    Anulação   3.500,00 
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FINANÇAS 
 4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 

TESOURARIA 
  Abertura    

28.846.0000.0016  EMPRESTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA ATIVA INTERNA      
3.2.90.21.00.00  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR 

CONTRATO 
       

690 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

   Acréscimo   16.238,00 

 4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA 

  Abertura    

28.846.0000.0017  ENCARGOS ESPECIAIS     Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.30.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES        
710 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

   Anulação   1.800,00 

 4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA 

  Abertura    

28.846.0000.0017  ENCARGOS ESPECIAIS         
3.3.90.91.00.00  SENTENÇAS JUDICIAIS         

715 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   Acréscimo   1.014,00 
 5.002 DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
   Abertura    

04.122.0002.2020  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

  Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
895 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   Acréscimo   80.400,00 
 5.002 DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
   Abertura    

04.122.0002.2020  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

  Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

910 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   500,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.361.0004.1029  CONSTRUÇÃO/ REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRAS 
POLIESPORTIVAS 

Anulação    

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES         
1270 107 Salário-Educação         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   740,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.361.0004.2030  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   Anulação    
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
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1295 107 Salário-Educação         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   90,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.361.0004.2030  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   Anulação    
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
      

1350 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   140,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.361.0004.2030  MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   Anulação    
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
      

1355 107 Salário-Educação         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   18.614,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.361.0004.2032  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         

1455 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   600,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.361.0004.2032  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   Anulação    
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         

1460 107 Salário-Educação         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   90,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.361.0004.2032  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   Anulação    
3.3.90.46.00.00  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO         

1510 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   1.717,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.361.0004.2032  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   Anulação    
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       

1535 107 Salário-Educação         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   122.050,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    
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12.365.0004.1034  CONSTRUÇÃO/ REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE 
EDUCAÇÃO 

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES         
1630 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   380.110,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.365.0004.1034  CONSTRUÇÃO/ REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE 
EDUCAÇÃO 

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES         
1635 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   171.126,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.365.0004.1034  CONSTRUÇÃO/ REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE 
EDUCAÇÃO 

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES         
1640 107 Salário-Educação         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   2.217,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.365.0004.1034  CONSTRUÇÃO/ REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE 
EDUCAÇÃO 

Anulação    

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES         
1640 107 Salário-Educação         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   317,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.365.0004.2035  MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 Anulação    

3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS         
1695 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   1.181,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.365.0004.2035  MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 Anulação    

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
1725 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   721,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.365.0004.2035  MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 Anulação    

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
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1770 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   143,00 

 6.001 DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO 

   Abertura    

12.365.0004.2035  MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 Anulação    

3.3.90.46.00.00  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO         
1790 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   125.000,00 

 6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
BÁSICO 

  Abertura    

12.361.0004.2039  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%    Anulação    
3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
      

1870 102 Fundeb 40%          
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   351,00 

 6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
BÁSICO 

  Abertura    

12.361.0004.2039  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%    Anulação    
3.1.90.16.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL       

1880 102 Fundeb 40%          
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   351,00 

 6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
BÁSICO 

  Abertura    

12.361.0004.2039  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%    Anulação    
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         

1905 102 Fundeb 40%          
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   577,00 

 6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
BÁSICO 

  Abertura    

12.361.0004.2039  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%    Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         

1905 102 Fundeb 40%          
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Acréscimo   173.087,00 

 6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
BÁSICO 

  Abertura    

12.361.0004.2039  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%    Anulação    
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
      

1925 102 Fundeb 40%          
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 6 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

   Anulação   48.087,00 

 6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   Abertura    
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BÁSICO 
12.361.0004.2039  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 40%    Anulação    
3.3.90.49.00.00  AUXÍLIO-TRANSPORTE         

1935 102 Fundeb 40%          
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  Acréscimo   11.177,00 

 7.001 ADMINISTRAÇÃO DA 
SECRETARIA 

   Abertura    

13.392.0011.2044  COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

2150 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 7 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  Acréscimo   100.960,00 

 7.001 ADMINISTRAÇÃO DA 
SECRETARIA 

   Abertura    

13.392.0011.2044  COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       
2165 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS 
E VIAÇÃO 

 Acréscimo   5.700,00 

 8.001 ADMINISTRAÇÃO DA 
SECRETARIA 

   Abertura    

15.122.0001.2047  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, 

Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

2240 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS 
E VIAÇÃO 

 Acréscimo   1.470,00 

 8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

   Abertura    

15.452.0001.2055  ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

  Anulação    

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
2375 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS 
E VIAÇÃO 

 Acréscimo   17.525,00 

 8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

   Abertura    

15.452.0001.2055  ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

  Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
2375 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS 
E VIAÇÃO 

 Acréscimo   16.000,00 

 8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

   Abertura    

15.452.0001.2055  ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
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3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
5705 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia        

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS 
E VIAÇÃO 

 Acréscimo   3.000,00 

 8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

   Abertura    

15.452.0001.2055  ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
5710 511 Taxas - Prestação de Serviços        

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS 
E VIAÇÃO 

 Anulação   1.470,00 

 8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

   Abertura    

15.452.0001.2055  ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

  Anulação    

3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO       
2380 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS 
E VIAÇÃO 

 Acréscimo   124.110,00 

 8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

   Abertura    

15.452.0001.2055  ATIVIDADES DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

  Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

2395 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS 
E VIAÇÃO 

 Acréscimo   3.870,00 

 8.003 DIVISÃO DE VIAS URBANAS    Abertura    
15.452.0001.2059  ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIAS URBANAS   Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         

2510 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias    
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS 
E VIAÇÃO 

 Acréscimo   670,00 

 8.004 DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

   Abertura    

15.451.0001.2061  MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

   Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
2565 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-

A, CF 
      

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  Acréscimo   830,00 

 9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

   Abertura    

08.122.0006.2064  GESTÃO DAS POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  Anulação    

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

2665 0 Recursos Ordinários (Livres)         
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Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  Acréscimo   14.773,00 

 9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

   Abertura    

08.122.0006.2064  GESTÃO DAS POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

2665 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  Anulação   90,00 

 9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

   Abertura    

08.122.0006.2064  GESTÃO DAS POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  Anulação    

3.3.90.49.00.00  AUXÍLIO-TRANSPORTE         
2685 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  Acréscimo   1.500,00 

 9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

   Abertura    

14.243.0006.2071  CONSELHO TUTELAR     Excesso de Arrecadação - Real - 
Livre 

 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
3225 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  Anulação   740,00 

 9.002 FUNDO MUNIC CRIANÇA E ADOLESCENTE   Abertura    
08.243.0006.6072  PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 
  Anulação    

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

      

3270 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Anulação   300,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.122.0005.2075  GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 

SAÚDE 
 Anulação    

3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL         
3430 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Anulação   160,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.122.0005.2075  GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 

SAÚDE 
 Anulação    

3.3.90.33.00.00  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO       
3440 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   100,00 
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 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.122.0005.2075  GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 

SAÚDE 
 Anulação    

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

3455 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   41.011,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.301.0005.1079  CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS 

UBS 
  Excesso de Arrecadação - Real - 

Livre 
 

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES         
3595 0 Recursos Ordinários (Livres)         

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   55.870,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.301.0005.1079  CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMAS DAS 

UBS 
  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES         
3600 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   28.890,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.301.0005.2082  ATENÇÃO BÁSICA     Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 
     

3785 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   20.950,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.301.0005.2083  MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE 

ATENDIMENTO 
  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS         
3895 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   133.450,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.301.0005.2083  MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE 

ATENDIMENTO 
  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS         
3925 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   360,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.301.0005.2083  MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE 

ATENDIMENTO 
  Anulação    

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

4035 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   
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 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   550,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.301.0005.2083  MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE 

ATENDIMENTO 
  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

4035 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Anulação   12,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.302.0005.2087  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
 Anulação    

3.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

      

4285 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   9.809,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.302.0005.2087  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
 Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS         
4295 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   12,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.302.0005.2087  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO 

ATENDIMENTO - UPA 
 Anulação    

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

4375 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)       
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Anulação   200,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.302.0005.2088  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR 
 Anulação    

3.1.90.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS         
4415 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar      

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Anulação de Dotações   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   16.880,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.302.0005.2088  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR 
 Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO         
4480 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar      

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   34.420,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.302.0005.2088  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR 
 Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO      
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GRATUITA 
4495 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar      

Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 
adicional: 

  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   5.642,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.302.0005.2088  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR 
 Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

4555 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar      
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

   Acréscimo   200,00 

 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    Abertura    
10.302.0005.2088  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR 
 Anulação    

3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

      

4555 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar      
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E 
LAZER 

 Anulação   1.580,00 

 12.001 ADMINISTRAÇÃO DA 
SECRETARIA 

   Abertura    

27.812.0007.2106  COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ESPORTE, RECREAÇÃO 

Anulação    

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

      

4795 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E 
LAZER 

 Acréscimo   1.580,00 

 12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES    Abertura    
27.812.0007.2107  DIREÇÃO ESPORTIVA     Anulação    
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
      

4930 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   

 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E 
LAZER 

 Acréscimo   12.730,00 

 12.002 DEPARTAMENTO DE ESPORTES    Abertura    
27.812.0007.2107  DIREÇÃO ESPORTIVA     Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
      

4930 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Excesso de Arrecadação   

 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

  Anulação   1.640,00 

 13.001 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO   Abertura    
22.661.0009.2109  COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

INDUSTRIA E 
 Anulação    

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

      

4960 0 Recursos Ordinários (Livres)         
Crédito adicional:  Suplementar Recurso do crédito 

adicional: 
  Anulação de Dotações   
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DECRETO N°. – 745/2015, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 

com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 6.597/2015;

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 01-24 (UM-VINTE E QUATRO), da anexação dos lotes 01 a 
16 (UM A DEZESSEIS); 18 a 24 (DEZOITO A VINTE E QUATRO), e pela área de terras medindo 5.443,79 (CINCO MIL QUATROCENTOS QUARENTA E QUATRO VÍRGULA SETENTA E 
NOVE METROS QUADRADOS), denominada Servidão de Passagem 13 (TREZE), todos localizados na Quadra I (“I”) da planta do CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS ITAÚNA, situado no lugar 
denominado Fazenda Três Bocas ou Barras, destacada de área maior da Fazenda Itaúna em Ibiporã Pr, medindo 352.139,91M2 (TREZENTOS CINQUENTA DOIS MIL CENTO TRINTA E NOVE 
VÍGULA NOVENTA E UM METROS QUADRADOS), conforme matrícula do Cartório de Registro de Imóvel nº - 15.708 livro 2-E-3 ficha 1, ficando os mesmos com as seguintes denominações 
e metragens:

Nº LOTE METRAGEM

01 01/24 7.622,52M2

02 01/24-1 7.077,20M2

03 01/24-2 7.070,32M2

04 01/24-3 7.063,43M2

05 01/24-4 7.056,55M2

06 01/24-5 6.744,76M2

07 01/24-6 6.495,84M2

08 01/24-7 7.300,89M2

09 01/24-8 7.752,30M2

10 01/24-9 8.906,03M2

11 01/24-10 9.076,90M2

12 01/24-11 8.644,82M2

13 01/24-12 9.069,18M2

14 01/24-13 6.787,37M2

15 01/24-14 6.962,15M2

16 01/24-15 10.285,91M2

17 01/24-16 9.861,52M2

18 01/24-17 9.029,26M2

19 01/24-18 10.029,53M2

20 01/24-19 6.190,28M2

21 01/24-20 5.015,05M2

22 01/24-21 5.000,05M2

23 01/24-22 5.324,00M2

24 02/24-23 5.783,56M2

25 01/24-24 6.873,00M2

26 01/24-25 8.116,03M2

27 01/24-26 8.242,33M2

28 01/24-27 8.378,79M2

29 01/24-28 8.301,65M2

30 01/24-29 8.254,81M2

31 01/24-30 8.111,93M2

32 01/24-31 7.367,78M2

33 01/24-32 5.610,15M2

34 01/24-33 13.610,04M2

35 01/24-34 (RESERVA LEGAL 04) 83.680,19M2

36 SERVIDÃO DE PASSAGEM 13 5.443,79M2

 

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PANSARDI CASAGRANDE
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação.

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito Municipal

EDILSON - 1085

 
Obras
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RESOLUÇÃO Nº 014/2015
Dispõe sobre o Aditivo de Prazo do Convênio nº 026/2014, celebrado entre o Município de Ibiporã por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e a Associação de Proteção à Maternidade Infância e Família de Ibiporã – APMIF;

           O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 2.500/2011, em reunião ordinária, realizada 
no dia 11 de dezembro de 2015.

                   RESOLVE:

Artigo 1º- Aprovar o Aditivo de Prazo do Convênio nº 026/2014 celebrado entre o Município de Ibiporã por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Associação de Proteção à 
Maternidade Infância e Família de Ibiporã – APMIF;

Artigo 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 11 de dezembro de 2015.

Paulo Silvério Pereira
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 015/2015
Dispõe sobre a Alteração no Plano de Aplicação do Convênio nº 026/2014, celebrado entre o Município de Ibiporã por meio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Associação de Proteção à Maternidade Infância e Família de Ibiporã – 
APMIF;

           O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 2.500/2011, em reunião ordinária, realizada 
no dia 11 de dezembro de 2015.

                   RESOLVE:
Artigo 1º- Aprovar a Alteração do Plano de Aplicação  referente ao Convênio nº 026/2014 celebrado entre o Município de Ibiporã por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Associação de Proteção à Maternidade Infância e Família de Ibiporã – APMIF;

Artigo 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 11 de dezembro de 2015.

Paulo Silvério Pereira
Presidente do CMDCA

 
Assistência Social

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  

IBIPORÃ – PARANÁ 
Lei Municipal Nº 2.500/2011 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 014/2015 

 

Dispõe sobre o Aditivo de Prazo do Convênio nº 

026/2014, celebrado entre o Município de Ibiporã 

por meio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e a Associação de Proteção à 

Maternidade Infância e Família de Ibiporã – 

APMIF; 

 

 

           O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 2.500/2011, em 

reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2015. 

 

                   RESOLVE: 

 

Artigo 1º- Aprovar o Aditivo de Prazo do Convênio nº 026/2014 celebrado entre 

o Município de Ibiporã por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

a Associação de Proteção à Maternidade Infância e Família de Ibiporã – 

APMIF; 

 

 

Artigo 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ibiporã, 11 de dezembro de 2015. 

 

 

 

Paulo Silvério Pereira 
Presidente do CMDCA 

 
SAMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2016

Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de serviço de dragagem de remoção por bombeamento, desaguamento (desidratação) e acondicionamento em geobags do lodo 
sedimentado, retirada de material sedimentado através de remoção mecânica, sucção em dragagem industrial para limpeza de lagoas de tratamento de esgoto do SAMAE  de Ibiporã/Pr.
Tipo: Menor Preço. Valor Máximo Estimado: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 
Período de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias. Data de Abertura: 15/02/2016 às 09h00min.
Disponibilidade do Edital: A partir do dia 08/01/2016 pelo site do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – www.samaeibi.com.br - ou em sua sede na Av. Santos Dumont, nº 
565, Centro. Ibiporã/Pr. (Horário das 08h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min).Informações: Através do telefone (43) 3258-8195. 

Ibiporã, 30 de dezembro de 2015.

CLAUDIO BUZETI
Diretor Presidente do SAMAE 


